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Fonte: 0101000000
P.I: 2070008793C
Ação: 261429
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ANDRÉ ORENGEL DIAS, Secretário de Estado 
de Turismo

Protocolo: 881674
.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 064/2022
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, por intermédio da Secretaria de Estado de Turismo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 15.488.858/0001-14, e a PROMO INTELIGENCIA TU-
RISTICA - EIRELLI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.460.019/0001-74.
DO OBJETO: Orientar a contratação da Promo Inteligência Turística, única 
representante comercial autorizada para executar as ações promocionais 
da USTOA no Brasil, com o escopo de promover a participação da Secreta-
ria de Estado de Turismo do Pará na Conferência Anual da USTOA – 2022 
(United States Tour Operators Association) a ser realizada nos dias 28 de 
novembro á 02 de dezembro de 2022 no Austin – Texas, bem como a re-
novação da anuidade desta Setur enquanto Membro Associado da USTOA.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no inciso II e o § 1º 
do art. 25 da Lei nº 8.666/93.
VALOR ESTIMADO: R$ 80.282,27 (oitenta  mil  duzentos   e   oitenta   e dois  reais   e vinte   e    sete  
centavos).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática. 669101. 
23.695.1498.8383 –  
Promoção e Divulgação de Produtos Turísticos, elemento de despesa: 
339039, fonte: 0101 e 0301 
– Recursos do tesouro / Superavit do tesouro. 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ANDRÉ ORENGEL DIAS.
FORO: Belém – Estado do Pará.
DATA: 25 de Novembro de 2022
André Orengel Dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 881334
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado de Turismo resolve ratificar o Termo de Inexigibilida-
de de Licitação nº 064/2022, orientar a contratação da Promo Inteligência 
Turística, única representante comercial autorizada para executar as ações 
promocionais da USTOA no Brasil, com o escopo de promover a participação 
da Secretaria de Estado de Turismo do Pará na Conferência Anual da USTOA 
– 2022 (United States Tour Operators Association) a ser realizada nos dias 
28 de novembro á 02 de dezembro de 2022 no Austin – Texas, bem como a 
renovação da anuidade desta Setur enquanto Membro Associado da USTOA.
Valor: R$ 80.282,27 (oitenta mil duzentos e oitenta e dois reais e vinte e 
sete centavos). 
Belém(PA), 25 de novembro de 2022.
André Orengel Dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 881337
.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº767/GEPS/SETUR DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 
CONSIDERANDO os termos do processo 2022/1492293; RESOLVE: 
Conceder 4 e 1/2 (quatro e meia) diárias ao empregado público 
abaixo ALLYSON EUGENIO NERI DE OLIVEIRA, mat: 57203859/1, CPF 
666.299.502-91, ocupante do cargo de Coordenador de Segmentação 
de Produtos Turísticos. OBJ: Participar do “XIX Congresso Brasileiro de 
Ecoturismo e Turismo de Aventura - ABETA SUMMIT 2022” com objetivo de 
ampliar o conhecimento em relação ao segmento e apoio à comercialização 
da trilha de longo curso Amazônia Atlântica. DESTINO: São Paulo/SP. 
PERÍODO: 30.11 à 04.12.2022. ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA 
CAVALCANTE

Protocolo: 881278
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 768/GEPS/SETUR DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 757/2022 publicada 
no DOE nº 35.198 de 24/11/2022.ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA 
CAVALCANTE

Protocolo: 881700
.

DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 005/2022/DAF/DPE, DE 25/11/2022.
O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio do art. 13, II, da PORTARIA nº 60/2022/GAB/DPG de 06/10/2022, 
publicada no IOEPA do dia 17/10/2022, RESOLVE:
Designar os Servidores abaixo relacionados os quais comporão as comis-

sões para proceder ao inventário do estoque existente no almoxarifado e 
ao inventário dos bens móveis permanentes existentes no órgão, a fim de 
realizar os procedimentos administrativos de encerramento de exercício:
I - Comissão ao inventário do estoque existente no almoxarifado:
Servidores:
Davidson Breno Souza da Consolação, mat. nº 54197219/ 4;
Joao Carlos Da Fonseca, mat. nº 57202183/ 1;
Marcel Moreira Monteiro, mat. nº 57211188/ 2.
II - Comissão ao inventario dos bens moveis permanentes existentes no Órgão
Servidores:
Carlos Danilo Lima de Jesus, mat. nº 6039117/ 3;
Davidson Breno Souza da Consolação, mat. nº 54197219/ 4;
Gil Correa dos Santos, mat. nº 57206425/ 2.
 Esta PORTARIA entrará em vigor a contar de sua publicação.
 LAURO SPINELLI
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Protocolo: 881693
..

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 004/2022/DAF/DPE, DE 25/11/2022.
O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio do art. 13, II, da PORTARIA nº 60/2022/GAB/DPG de 06/10/2022, 
publicada no IOEPA do dia 17/10/2022, RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor (a) público (a) DAVIDSON BRENO SOUZA DA 
CONSOLACAO, ID.  Funcional nº 54197219, para atuar como FISCAL do 
Contrato Nº 057/2021 (Processo nº 2021/389510),
celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ e a ROSS 
TECH INFORMÁTICA EIRELIEPP (CNPJ 20.645.805/0001-08), cujo objeto é 
a aquisição de equipamentos de informática (300 SCANERS).
Art. 2º Ao (à) Fiscal do Contrato, ora nomeado (a), com a devida observân-
cia do disposto na Lei Federal nº 8.666/93, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. A administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Ao (à) fiscal nomeado (a) deverá ser entregue pela Diretoria de 
Administração e Finanças, imediatamente após a ciência de sua nomeação, 
pasta contendo cópias do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e 
do Contrato com
sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garan-
tindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.
Art. 4º Fica garantido ao (à) Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
Art. 5º Esta PORTARIA entrará em vigor a contar de 01 de junho 2022.
 LAURO SPINELLI
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Protocolo: 881506
.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 062/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2022
PROCESSO Nº 2017/480.444
 PARTES: Defensoria Pública do Pará (CNPJ/MF Nº 34.639.526/0001-38) e o 
senhor JOÃO ILONS DE AVIZ MATSUNAG (CPF/MF nº. 586.683.492-87) e a 
senhora ERCÍLIA NOBUKO SUMI MATSUNAGA (CPF/MF nº. 883.605.559-15).
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do imóvel situado 
na Rua Dom Pedro II, nº 439, Centro, Capanema/PA, CEP. 67.700-000, 
para fins não residenciais, que servirá para o funcionamento do Núcleo 
Regional de Capanema da Defensoria Pública.
VALOR: Mensal de R$ 5.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
Programa/Projeto/Atividade: 30101.0.122.1447.8458; Natureza da Despesa: 
339036; Fonte: 0101; Plano Interno (PI): 1050008458C; GP Pará: 273597.
 DATA ASSINATURA: 24/11/2022. . VIGÊNCIA: O prazo de locação será de 
05 (cinco) anos, a contar da data da assinatura do presente instrumento 
contratual. Podendo ser prorrogado, nos termos da Lei nº 8.666/1993.
 FORO: Justiça Estadual do Pará – Comarca de Belém.
ENDEREÇO DO LOCADOR: Aichi-Ken Anjo-Shi Izumi-Cho Kaminokire 125, 
Izumi Seika Shataku 402. Japan, CEP: 444-1221.
ORDENADOR: JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO – Defensor Público Geral

Protocolo: 881366


